DECRETO Nº  21.745, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.



Altera o inc. II do § 1º do art. 45 e inclui o art. 66 do Decreto nº 21.658, de 23 de setembro de 2022, que regulamenta a Lei Complementar nº 942, de 25 de maio de 2022, que cria o Programa de Gestão do Patrimônio Imobiliário de Porto Alegre (PGPI).


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 94, incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município:


D E C R E T A:


Art. 1º  Fica alterada a redação do inciso II, § 1º, art. 45 do Decreto nº 21.658, de 23 de setembro de 2022, conforme segue:

“Art. 45. ....................................................................................................................

§ 1º ............................................................................................................................

....................................................................................................................................

II – recolha o valor correspondente à avaliação, a ser providenciada pela SMF ou por empresa contratada pelo Município, de acordo com o disposto no art. 24 deste Decreto.

.........................................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Fica incluído o art. 66 no Decreto nº 21.658, de 2022, conforme segue:

“Art. 66. Este decreto entra em vigor a partir de 1º de outubro de 2022.” 



Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro de 2022.
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Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.


